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Hugo Gomes Zaher, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ, as Desembargadoras Priscilla Placha Sa e
Cristiane Tereza Willy Ferrari, ambas do Tribunal de Justica do Estado do Parana (TJPR), em atuagéo
neste Conselho Nacional de Justi¢a, e Celina Ribeiro Coelho da Silva, servidora do CNJ;

XXI — Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ do Ministério dos Direitos Humanos e
da Cidadania: Lucas Nogueira Israel, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

XXIl — Grupo de Trabalho Enfrentamento ao Racismo Religioso no Judiciario do Rio Grande do Sul do
Conselho Nacional de Psicologia da 72 Regiao em parceria com o Conselho do Povo de Terreiro do
Estado do Rio Grande do Sul e com a Rede Nacional de Religides Afro-Brasileiras e Saude (Renafro):
Adriana Meireles Melonio, Juiza Auxiliar da Presidéncia.

XXIV — Conselho de Transparéncia, Integridade e Combate a Corrupcdo (CTICC) no ambito da
Controladoria Geral da Unido: Felipe Berkenbrock Goulart, Secretario de Auditoria do CNJ, e Bruno
Cesar de Oliveira Lopes Diretor-Geral do CNJ, como titular e suplente, respectivamente;

XXVI — Comissdo Permanente do Férum dos Conselhos Superiores de Justica da Comunidade dos
Paises de Lingua Portuguesa (CPLP): Clara da Mota Santos Pimenta Alves, Secretaria-Geral do CNJ;

XXX — Grupo de Trabalho referente ao projeto de Acordo entre os Estados Parte do Mercosul e Estados
Associados sobre Jurisdigdo Internacionalmente Competente, Lei Aplicavel e Cooperacao Juridica
Internacional em Matéria de Matriménio, Relagbes Pessoais e Patrimoniais entre Conjuges, Divércio,
Separagéo Conjugal e Relagdes Pessoais, Patrimoniais e Dissolu¢do das Unibes Convivenciais, do
Ministério da Justica e Seguranga Publica: Conselheiro Pablo Coutinho Barreto;

XXXI - Revogado;

XXXIV — Comissao Permanente de Direito a Comunicagéo e a Liberdade de Expressao, no d&mbito do
Conselho Nacional dos Direitos Humanos, Glaucio Roberto Brittes de Araujo e Camila Monteiro Pullin,
Juizes Auxiliares da Presidéncia do CNJ;

XXXV — Conselho Nacional de Politicas sobre Recuperagéo de Ativos (Conara) do Ministério da Justiga
e Seguranga Publica: Jodo Paulo Santos Schoucair, Conselheiro, e Glaucio Roberto Brittes de Aradujo,
Juiz Auxiliar da Presidéncia, ambos do CNJ, como titular e suplente, respectivamente;

XXXVI — Camara Tematica de Gestéo de Risco do Agro junto ao Ministério da Agricultura e Pecuaria:
José Gomes de Araujo Filho e Livia Cristina Marques Peres, Juizes Auxiliares da Presidéncia do CNJ,
como titular e suplente, respectivamente;

XLI — Comité Nacional de Educagéo e Cultura em Direitos Humanos (CNECDH) durante o biénio
2024-2025, no Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania: Daiane Nogueira de Lira, Conselheira
do CNJ, e Camila Monteiro Pullin, Juiza Auxiliar da Presidéncia deste Conselho, como titular e suplente,
respectivamente;

XLII — Grupo de Trabalho, do Conselho Nacional do Ministério Publico, para monitorar o cumprimento
da decisao proferida na ADPF n° 635/RJ: Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, Juiz Auxiliar da Presidéncia
do CNJ e José Theodoro Corréa de Carvalho, Procurador de Justica e Assessor de Apoio Institucional
do CNJ;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ministro Edson Fachin

PORTARIA PRESIDENCIA N° 365, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

Atualiza a composicao de colegiados do Conselho Nacional de Justica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de suas atribuigbes legais e regimentais e considerando o contido

no processo SEI/CNJ n° 09499/2022,
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RESOLVE:

Art. 1° O Anexo da Portaria Presidéncia n°® 25/2014, que institui, no @mbito do Férum Nacional do Poder Judiciario e Liberdade de Imprensa,
Comisséao Executiva Nacional, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Composicao da Comissao Executiva Nacional
Orgao de Origem Indicado
Conselho Nacional de Justica Conselheira Renata Gil Alcantara Videira
Conselho Nacional de Justica Conselheira Daiane Nogueira de Lira
Juiza Auxiliar Camila Monteiro Pullin
Ordem dos Advogados do Brasil Pierpaolo Cruz Bottini
/Associacdo Nacional de Jornais Marcelo Rech
Associacao Brasileira de Emissoras de Radio e Televisao Cristiano Lobato Flores
Associacao Brasileira de Jornalismo Investigativo Katia Brembatti
/Associacéo Brasileira de Imprensa Octavio Costa

Art. 2° A Portaria Presidéncia n° 5/2016, que cria o Comité Nacional Judicial de Enfrentamento a Exploragédo do Trabalho em Condigdo Analoga
a de Escravo e ao Trafico de Pessoas, passa a vigorar com a seguinte alteragao:

Xl — Gabriela Lenz de Lacerda, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;" (NR)

Art. 3° O Anexo da Portaria Presidéncia n° 18/2016, que institui o Comité Gestor da Politica Nacional de Atengéo Prioritaria ao Primeiro Grau
de Jurisdigdo, passa a vigorar com a seguinte alteracéo:

"Compdem o Comité Gestor da Politica Nacional de Atengao Prioritaria ao Primeiro Grau de Jurisdigao
0s seguintes membros, sob a coordenagao do primeiro:

Art. 4° O Anexo da Portaria Presidéncia n® 91/2016, que institui o Comité Gestor da Justica Restaurativa, passa a vigorar com as seguintes
alteragdes:

Compdem o Comité Gestor da Justica Restaurativa os seguintes membros:
11l — Viviane Brito Rebello, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

IV — Jénatas dos Santos Andrade, Secretario de Estratégia e Projetos;

Art. 5° A Portaria Presidéncia n° 127/2019, que institui o Comité Executivo do Pacto da Desjudicializagdo da Previdéncia Social, responsavel
pelo acompanhamento e execugéo da Estratégia Nacional Integrada para Desjudicializagdo da Previdéncia Social, passa a vigorar com a
seguinte alteracao:

a. Luciana da Veiga Oliveira, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ, titular;

b. Viviane Brito Rebello, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ, suplente;

Art. 6° A Portaria Presidéncia n° 158/2019, que institui nova composi¢do do Comité Executivo da Rede Nacional de Cooperacéo Judiciaria,
nos termos da Recomendagao no 38/2011, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:
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VII — Revogado;
VIIl — Revogado;

Art. 7° A Portaria Presidéncia n°® 203/2020, que designa os integrantes do Férum Nacional da Infancia e da Juventude (Foninj), passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

Il — lvanise Maria Tratz Martins, Desembargadora do Tribunal de Justica do Estado do Parana;

Il — Hugo Gomes Zaher, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

XXIl — Andrea da Silva Brito, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ." (NR)

Art. 8° A Portaria Presidéncia n°® 232/2020, que altera a composi¢gdo do Comité Técnico Consultivo de Orcamento do Poder Judiciario,
designado pela Portaria CNJ n° 82/2019, passa a vigorar com a seguinte alteragéo:

Art. 9° A Portaria Presidéncia n°® 237/2020, que designa composigdo do Comité de Governanca Estratégica, instituido pela Portaria Presidéncia
n°® 201/2020, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

V — Bruno César de Oliveira Lopes e Luciana Cristina Matias Coelho, como titular e suplente,
respectivamente;

Art. 10. A Portaria Presidéncia n°® 245/2020, que altera a composi¢cdo do Comité Organizador do Forum Nacional do Poder Judiciario para
monitoramento e resolugdo das demandas de assisténcia a saude (Fonajus), passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
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Art. 11. A Portaria Presidéncia n° 256/2020, que designa os integrantes do Comité de Comunicagéo Social do Poder Judiciario, instituido pela
Portaria n° 198/2019, passa a vigorar com a seguinte alteragéo:

Art. 12. A Portaria Presidéncia n°® 274/2020, que designa o Coordenador do Departamento de Gestéo Estratégica, passa a vigorar com a
seguinte alteracdo:

"Art. 1° Designar Mauricio Cavallazzi Pévoas, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ, para exercer as
atribuigbes de Coordenador do Departamento de Gestéo Estratégica." (NR)

Art. 13. A Portaria Presidéncia n°® 299/2020, que institui o Comité de Prevencao e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da
Discriminacdo no Poder Judiciario, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Il — Cibele Benevides, Desembargadora do Tribunal Regional Federal da 5% Regi&o;
IV — Gabriela Lenz de Lacerda, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;
V — Camila Monteiro Pullin, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

XX — Roberta Ferme Sivolella, Juiza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justica;" (NR)

Art. 14. A Portaria Presidéncia n°® 110/2021, que dispbe sobre a composi¢do do Comité Nacional dos Juizados Especiais (Conaje), instituido
pela Resolugdo CNJ n° 359/2020, passa a vigorar com a seguinte alteragédo:

IV — Viviane Brito Rebello, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

V — Revogado;

Art. 16. A Portaria Presidéncia n° 223/2021, que institui Comissédo de Acessibilidade e Inclusdo no ambito do Conselho Nacional de Justica,
passa a vigorar com a seguinte alteracao:

| - Luciana da Veiga Oliveira, Juiza Auxiliar da Presidéncia do Conselho Nacional de Justica, que atuara
como Presidente;

XV — José Theodoro Corréa de Carvalho, Assessor de Apoio Interinstitucional do Conselho Nacional
de Justica." (NR)
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Art. 17. A Portaria Presidéncia n° 23/2022, que institui Comissao de Prevencao e Enfrentamento do Assédio Moral, no ambito do Conselho
Nacional de Justi¢a, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

| — Camila Monteiro Pullin, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Il — Gabriela Lenz de Lacerda, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Art. 18. A Portaria Presidéncia n°® 46/2022, que designa os integrantes do Comité Gestor de Seguranca da Informacdo do Poder Judiciario
(CGSI-PJ), passa a vigorar com a seguinte alteragao:

"Art. 2° O CGSI-PJ sera coordenado pelo Juiz Auxiliar da Presidéncia Jodo Felipe Menezes Lopes, e
tera como coordenadores substitutos o Juizes Auxiliares da Presidéncia Jodo Thiago de Franga Guerra
e Adriano da Silva Araujo, nos termos do § 1° do art. 15 da Resolugdo CNJ n° 396/2021." (NR)

Art. 19. A Portaria Presidéncia n° 77/2022, que designa supervisor e juiz auxiliar para acompanhar e monitorar a Politica Judiciaria Nacional
de Enfrentamento a Violéncia contra as Mulheres no Poder Judiciario, passa a vigorar com a seguinte alteragao:

"Art. 1° Designar a Conselheira Renata Gil Alcantara Videira, como supervisora, para acompanhar e
monitorar a Politica Judiciaria Nacional de Enfrentamento & Violéncia contra as Mulheres no Poder
Judiciario, e a Juiza Auxiliar da Presidéncia Suzana MassakoHirama Loreto de Oliveira, para auxilia-
la." (NR)

Art. 20. A Portaria Presidéncia n® 135/2022, que designa os integrantes do Comité Gestor do Banco Nacional de Precedentes (BNP), instituido
pela Resolugdo CNJ n° 444/2022, passa a vigorar com a seguinte alteragédo:

Art. 21. A Portaria Presidéncia n° 180/2022, que institui o Comité Nacional PopRuaJud para a promogéo de politicas publicas judiciais de
atengdo as pessoas em situagéo de rua, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

LVI — Jbnatas dos Santos Andrade, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

LVII — Antoénio Armando Freitas Gongalves, Procurador Nacional Federal de Contencioso
Previdenciario" (NR)

Art. 22. A Portaria Presidéncia n°® 222/2022, que institui o Comité dos Direitos de Pessoas com Deficiéncia no ambito Judicial, passa a vigorar
com a seguinte alteragéo:
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VII — José Theodoro Corréa de Carvalho, Assessor de Apoio Interinstitucional do Conselho Nacional
de Justica.;

Art. 23. A Portaria Presidéncia n° 350/2022, que institui o Comité Gestor do Banco Nacional de Medidas Penais e Prisdes (BNMP 3.0), passa

a vigorar com as seguintes alteragdes:

Art. 24. A Portaria Presidéncia n°® 409/2022, que designa os colaboradores do Laboratério de Inovagéo e Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel do Conselho Nacional de Justica (Liods/CNJ), passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

VIl — Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Juiza Auxiliar da Presidéncia, Juiza Auxiliar da Presidéncia
do CNJ;

XIlI — Demécrito Ramos Reinaldo Filho, Desembargador do Tribunal Regional do Estado de
Pernambuco." (NR)

Art. 25. A Portaria Presidéncia n° 1/2023, que designa Juizes(as) Auxiliares da Presidéncia para exercerem atribuigbes no CNJ, passa a

vigorar com as seguintes alteracgdes:

"Art. 1° Designar Marina Rocha Cavalcanti Barros Mendes, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ,
para exercer as atribuicdbes de Supervisora da Segdo de Acompanhamento das Resolucdes e
Recomendagdes do Conselho Nacional de Justica.

Art. 4° Designar Daniel Ribeiro Surdi de Avelar e José Theodoro Corréa de Carvalho, Assessor de Apoio
Interinstitucional do Conselho Nacional de Justiga., para exercerem as atribuicbes de Supervisores da
Escola Nacional do Judiciario (Enaju)." (NR)

Art. 26. O Anexo da Portaria Presidéncia n°® 22/2023, que regulamenta a composic¢éo e atuagdo do Comité Gestor Nacional da Primeira Infancia
instituido pela Politica Judiciaria Nacional para a Primeira Infancia, passa a vigorar com as seguintes alteragées:

IV — Ivanise Maria Traz Martins, Desembargadora do Tribunal de Justica do Parana;
V — Hugo Gomes Zaher, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

VI — Revogado;

X — Revogado;
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Art. 27. A Portaria Presidéncia n°® 47/2023, que estabelece as atribuicdes e designa os integrantes do Férum Nacional do Poder Judiciario
para monitoramento e efetividade das demandas relacionadas aos Povos Indigenas (Fonepi), instituido pela Resolugdo CNJ n° 453/2022,
passa a vigorar com a seguinte alteracao:

Art. 28. A Portaria Presidéncia n° 61/2023, que estabelece atribuicdes e designa os integrantes do Comité Executivo do Férum Nacional do
Poder Judiciario para a Equidade Racial (Fonaer), instituido pela Resolugdo CNJ n° 490/2023, passa vigorar com a seguinte alteracao:

Art. 29. A Portaria Presidéncia n® 102/2023, que designa integrantes do Comité Técnico destinado a promover estudos com vistas a construgcéao
de indicadores sobre a equivaléncia de carga de trabalho, dentre outras atribuigbes, instituido pela Portaria Presidéncia n° 51/2023, passa
a vigorar com as seguintes alteragdes:

Xl — Revogado;

XIII — Mauricio Cavallazzi Povoas, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Art. 30. A Portaria Presidéncia n° 114/2023, que designa os integrantes do Comité Executivo Nacional de Solu¢des Fundiarias, instituido pela
Portaria Presidéncia n° 113/2023, passa a vigorar com a seguinte alteracado:

Art. 31. A Portaria Presidéncia n® 127/2023, que designa os membros do Comité Gestor do Sistema Nacional de Seguranca do Poder Judiciario,
passa a vigorar com as seguintes alteragées:

Il — Clara da Mota Santos Pimenta Alves, Secretaria-Geral do CNJ, que substituird o presidente nas
auséncias e impedimentos;
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IX — Fernanda Portella Sampaio, Diretora do Departamento de Seguranga Institucional do Poder
Judiciario do CNJ;

XIV — Glaucio Roberto Brittes Araujo, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ.

XV — Roberto Dantes Schuman de Paula, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 2°
Regigo." (NR)

Art. 32. A Portaria Presidéncia n° 130/2023, que designa os integrantes do Conselho de Educacéo e Pesquisa (CEP), passa a vigorar com

as seguintes alteragdes:

Il — Fernanda Portella Sampaio, Diretora do Departamento de Seguranga Institucional do Poder
Judiciario do CNJ;

IV — Eduardo Marques André, Chefe da Divisdo de Seguranca do CNJ;

Art. 33. A Portaria Presidéncia n° 136/2023, que institui o Comité de Incentivo a Participacéo Institucional Feminina no Poder Judiciario, passa

a vigorar com as seguintes alteragdes:

Art. 34. A Portaria Presidéncia n° 190/2023, que designa integrantes do Grupo de Trabalho para elaboragéo de estudos e propostas visando
a melhoria da atuagdo do Poder Judiciario no processamento de ac¢des judiciais que discutam posse, propriedade e titulagéo dos territorios
tradicionais envolvendo de comunidades quilombolas e a preservacao de seus documentos e sitios detentores de reminiscéncias histéricas,
instituido pela Portaria Presidéncia n°® 189/2023, passa a vigorar com as seguintes alteragées:

Il - Revogado;
Il — Revogado;
IV — Livia Cristina Marques Peres, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

V — José Gomes de Araujo Filho, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Art. 35. A Portaria Presidéncia n° 205/2023, que institui a Comissao Nacional de Solu¢des Fundiarias, passa a vigorar com as seguintes

alteragdes:

Il — José Gomes de Araujo Filho, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Il — Revogado;

10



Edicao n® 238/2025 Brasilia - DF, disponibilizagéo terga-feira, 28 de outubro de 2025

Art. 36. A Portaria Presidéncia n°® 219/2023, que institui Grupo de Trabalho destinado a realizagéo de estudos e propostas para a definicéo de
estratégias visando a seguranga e a paz em arenas esportivas, com vistas a preservar a integridade dos resultados desportivos e a moralidade
do desporto, bem como regulamentar a atuagéo do Poder Judiciario por meio dos juizados do torcedor, conforme a Lei Geral do Esporte,
passa a vigorar com as seguintes alteragbes:

Art. 37. A Portaria Presidéncia n°® 304/2023, que institui o Comité de Apoio ao Sistema Nacional de Adogéo e Acolhimento (SNA), passa a
vigorar com as seguintes alteracgdes:

Art. 38. A Portaria Presidéncia n® 329/2023, que institui o Comité de Acompanhamento e Capacitagédo sobre Julgamento com Perspectiva de
Género, criado pela Resolugdo CNJ n°® 492/2023, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

XXXI - Cristiane Tereza Willy Ferrari, Desembargadora do Tribunal de Justiga do Parana@" (NR)

Art. 39. A Portaria Presidéncia n°® 116/2024, que designa membros do Observatério do Meio Ambiente e das Mudancas Climaticas do Poder
Judiciario e nomeia os integrantes do respectivo Comité Executivo, passa a vigorar com as seguintes alteragées:

Il — Paulo Marcos de Farias, Secretario de Estratégia e Projetos, Secretario-Executivo;

Il — Revogado;

11
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VIII - Fernando Antonio de Carvalho Dantas, servidor do CNJ;

IX - Revogado" (NR)

Art. 40. A Portaria Presidéncia n° 119/2024, que institui o Comité Nacional sobre a Pessoa Idosa e suas interseccionalidades para gestéo,
implementacéo e aperfeicoamento da Politica Judiciaria Nacional sobre a matéria, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Il - Hugo Gomes Zaher, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Il — Jénatas dos Santos Andrade, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Art. 41. A Portaria Presidéncia n°® 124/2024, que institui o Comité Gestor do Programa Nacional de Gestdo Documental e Memoria do Poder
Judiciario (Proname), passa a vigorar com a seguinte alteracéo:

Art. 42. A Portaria Presidéncia n°® 152/2024, que designa os integrantes do Férum Nacional de Enfrentamento a Violéncia Contra a Mulher
(Fonavim) e do Comité Gestor, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

V — Glaucio Roberto Brittes Araujo, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

VI — Suzana MassakoHirama Loreto de Oliveira, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Il — Suzana MassakoHirama Loreto de Oliveira, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Il — Revogado;

Art. 43. A Portaria Presidéncia n° 158/2024, que designa responsaveis pelo gerenciamento da Politica Judiciaria de tratamento racional e
eficiente na tramitacéo das execugdes fiscais pendentes no Poder Judiciario, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

| — Coordenador: Paulo Marcos de Farias, Secretario de Estratégia e Projetos;

Il - Revogado;

Art. 44. A Portaria Presidéncia n° 191/2024, que designa representantes do Forum de Diversidade do Conselho Nacional de Justiga, instituido
pela Portaria Presidéncia n° 349/2023, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

12
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VIII — Camila Monteiro Pullin, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ, e Fabiana Jardim Sena Pacheco,
representantes do Comité de Incentivo a Participagéo Institucional Feminina no Poder Judiciario;

Art. 45. A Portaria Presidéncia n° 296/2024, que designa as integrantes do Comité Executivo vinculado a Ouvidoria Nacional da Mulher e
instituido pela Portaria Presidéncia n°® 294/2024, passa a vigorar com as seguintes alteragbes:

Art. 46. A Portaria Presidéncia n° 336/2024, que designa os membros do Férum Nacional de Promogao dos Direitos das Pessoas LGBTQIA
+, instituido pela Resolugdo CNJ n° 582/2024, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

Il — Marcel da Silva Augusto Corréa, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 22 Regiéo;

IIl — Lucas Nogueira Israel, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

IV — Marcel da Silva Augusto Corréa, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 22 Regiéo;

VI — Lucas Nogueira Israel, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

Art. 47. A Portaria Presidéncia n°® 376/2024, que designa os integrantes do Comité Nacional de Precatérios do Férum Nacional de Precatérios
(Fonaprec), passa a vigorar com a seguinte alteragao:

XXVII — Paula Navarro, Juiza de Direito do Tribunal de Justiga do Estado de Sao Paulo." (NR)

Art. 48. A Portaria Presidéncia n° 396/2024, que designa integrantes da Comissao de Avaliagdo do “Prémio de Responsabilidade Social do
Poder Judiciario e Promogao da Dignidade”, instituido pela Resolugdo CNJ n° 513/2023, passa a vigorar com a seguinte alteracéo:

Art. 49. A Portaria Presidéncia n® 415/2024, que designa os integrantes do Comité Executivo do Férum Nacional do Judiciario para a Assisténcia
e a Previdéncia Social (Fonassp), passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

13
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Art. 50. A Portaria Presidéncia n°® 423/2024, que designa os integrantes da Comissao Avaliadora do “Prémio CNJ Memdria do Poder Judiciario”
e do Grupo de Apoio Multidisciplinar a Comiss&o, passa a vigorar com a seguinte alteracéo:

Art. 51. A Portaria Presidéncia n°® 18/2025, que institui Grupo de Trabalho destinado a realizagédo de estudos para atualizagdo da Resolucéo
CNJ n°® 121/2010, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

Ill — Clara da Mota Santos Pimenta Alves, Secretaria-Geral do CNJ;
IV — Paulo Marcos de Farias, Secretario de Estratégia e Projetos do CNJ;
V — Revogado;

VI — José Theodoro Corréa de Carvalho, Assessor de Apoio Institucional do CNJ;

Art. 52. A Portaria Presidéncia n® 29/2025, que institui Grupo de Trabalho para auxiliar a Comissdo Permanente de Democratizacdo e
Aperfeigoamento dos Servigos Judiciarios, passa a vigorar com a seguinte alteracéo:

Art. 53. A Portaria Presidéncia n°® 64/2025, que designa os integrantes do Férum Ambiental do Poder Judiciario (Fonamb), passa a vigorar
com a seguinte alteragéo:

Art. 54. A Portaria Presidéncia n°® 77/2025, que institui Grupo de Trabalho destinado a realizagdo de estudos e a apresentacdo de propostas
para a Politica Nacional para o Meio Ambiente de Trabalho e a Seguranga Laboral no ambito do Poder Judiciario, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:
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V — Jénatas dos Santos Andrade, Juiz Auxiliar da Presidéncia do CNJ;

XV — Gabriela Lenz de Lacerda, Juiza Auxiliar da Presidéncia do CNJ." (NR)

Art. 55. O Anexo IV da Portaria Presidéncia n°® 131/2025, que institui o Regulamento do 5° Prémio Prioridade Absoluta, ano 2025, passa a
vigorar com a seguinte alteracao:

Art. 56. A Portaria Presidéncia n°® 251/2025, que institui Grupo de Trabalho para atualizar a Tabela de Honorarios Periciais disposta na
Resolugdo CNJ n° 232/2016, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Art. 57. Fica revogada a Portaria Presidéncia n® 40/2024.

Art. 58. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ministro Edson Fachin

PORTARIA PRESIDENCIA N° 379, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025.

Institui Grupo de Trabalho para elaboracdo de proposta de ato normativo que
crie e regulamente a Politica de Cuidados no Poder Judiciario.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIGA (CNJ), no uso de suas atribui¢cdes, especialmente a prevista no
art. 6°, XXXI, do Regimento Interno n° 67/2009, e considerando o contido no processo SEI/CNJ n°® 17889/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Esta Portaria institui Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar proposta de ato normativo para regulamentagéo
da Politica de Cuidados no Poder Judiciario, considerando o direito ao cuidado como um direito humano autdnomo em suas trés dimensodes:
direito de ser cuidado, direito de cuidar e direito ao autocuidado.

Art. 2° O Grupo de Trabalho reger-se-a pelos seguintes principios e diretrizes:
| - igualdade e nado discriminagéo de género, raga, idade, deficiéncia, origem étnica ou condigdo econdmica;

Il - diversidade e inclusdo no ambiente de trabalho;
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